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ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1165/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 094/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E 
LABORATORIAL LTDA - ME - CPNJ: 15.346.274/0001-04

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

17 294.270 UNIDADE

E Q U I P O  M A C R O G O TA S  C O M 
I N J E T O R  L AT E R A L C A M A R A 
FLEXIVEL COM PINÇA ROLETE DE 
ALTA PRECISÃO; INJETOR LATERAL 
EM “Y’’ COM ÁREA PARA RÁPIDA 
A S S E P S I A C O M  M E M B R A N A 
AUTOCICATRIZANTE OU VALVULADO; 
DISPOSITIVO DE ENTRADA DE AR 
LATERAL COM FILTRO HIDRÓFOBO 
DE 15  M ICRAS;  CÂMARA DE 
GOTEJAMENTO COM FILTRO DE 
FLUÍDO NO SEU INTERIOR (MALHA 
DE 15 MICRAS), TRANSPARENTE 
COM MICROGOTEJADOR PARA 
60 MGTS/ML, FLEXÍVEL E COM 
PERFURADOR DO SORO TIPO 
LANCETA; TUBO EXTENSOR EM 
PVC OU POLIETILENO FLEXÍVEL, 
U N I F O R M E ;  T R A N S PA R E N T E 
E M  T O D A S U A E X T E N S Ã O , 
IGUAL OU SUPERIOR A 1,20 M 
DE COMPRIMENTO. CONECTOR 
LUER LOCK E PROTETORES QUE 
GARANTAM A SUA ESTERILIDADE. 
ESTÉRIL APIROGÊNICO, ATÓXICO 
E EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

LABOR 
IMPORT 0,91 267.785,70

VALOR TOTAL R$ 267.785,70

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 24 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL LTDA - ME
CPNJ: 15.346.274/0001-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CPNJ: 09.192.829/0001-08

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

73 5.000 FRASCO

RETINOL (VIT. A) + TIAMINA (VIT.B1) + 
RIBOFLAVINA (VIT.B2)+ NICOTINAMIDA (VIT.
B3) + DEXPANTENOL (VIT. B5) + PIRIDOXINA 
(VIT. B6) + BIOTINA (VIT.B8) + ACIDO 
ASCORBICO (VIT.C) + ERGOCALCIFEROL 
(VIT. D2) + TOCOFEROL (VIT. E) SOLUCAO 
ORAL GOTAS 20 ML FRASCO

NESH VIT 10,12 50.600,00

84 87.000 COMPRIMIDO SULFATO FERROSO 40MG COMPRIMIDO NESH 
FERRO 0,04 3.480,00

VALOR TOTAL R$ 54.080,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;
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e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CPNJ: 09.192.829/0001-08

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 
CPNJ: 07.847.837/0001-10

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

5 1.000 FRASCO/ 
AMPOLA

INSULINA HUMANA 100UI/ML NPH 
INJETAVEL 10 ML FRASCO-AMPOLA ASPEN 20,70 20.700,00

6 1.000 FRASCO/ 
AMPOLA

I N S U L I N A H U M A N A 1 0 0 U I / M L 
REGULAR INJETAVEL 10 MLFRASCO-
AMPOLA 

ASPEN 23,00 23.000,00

12 8.000 COMPRIMIDO ISOXSUPRINA 10MG COMPRIMIDO ASPEN 3,06 24.480,00

13 5.750 AMPOLA ISOXSUPRINA 5MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 2 ML AMPOLA ASPEN 11,79 67.792,50

36 42.000 AMPOLA NEOSTIGMINA 0,5MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 1 ML AMPOLA

UNIÃO 
QUIMICA 0,77 32.340,00

45 5.000 AMPOLA

OLIGOELEMENTOS USO ADULTO 
COMPOSTO DE: COBRE (SULFATO 
CUPRICO) + CROMO(CLORETO 
CROMICO) + MANGANES (SULFATO 
DE MANGANES) + ZINCO (SULFATO 
DE ZINCO) SOLUCAO INJETAVEL 2 
ML AMPOLA

CASULA& 
VASCONCELO 8,39 41.950,00

89 74.000 COMPRIMIDO

TIAMINA 5.000 MCG (VIT. B1) + 
CIANOCOBALAMINA 100 MG (VIT. 
B12)+ PIRODOXINA 100MG (VIT. B6) 
COMPRIMIDO REVESTIDO

MERCK S/A 1,87 138.380,00

97 2.000 FRASCO TROPICAMIDA 1% (10MG/ML) 
SOLUCAO OFTALMICA 5 ML FRASCO LATINOFARMA 10,58 21.160,00

VALOR TOTAL R$ 369.802,50

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
CPNJ: 07.847.837/0001-10

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: CM HOSPITALAR S.A.
CPNJ: 12.420.164/0009-04

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

32 2.000 AMPOLA MILRINONA 1MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML AMPOLA

SANOFI- 
ADVENTIS 63,06 126.120,00

58 1.500 ENVELOPE
POLIESTIRENOSSULFONATO DE 
CALCIO 900MG/G PO ORAL 30G 
ENVELOPE

WYETH 16,02 24.030,00

VALOR TOTAL R$ 150.150,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CM HOSPITALAR S.A.
CPNJ: 12.420.164/0009-04

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CPNJ: 67.729.178/0004-91

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

39 37.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO    NEO Q/HYP/
BRAIN 0,04 1.480,00

59 4.000 BISNAGA
P O L I S S U L F A T O  D E 
MUCOPOLISSACARIDEO 5MG/G 
GEL 40 G BISNAGA

UNIAO QUIMICA 8,83 35.320,00

71 35.500 COMPRIMIDO RANITIDINA 150MG COMPRIMIDO MEDQUIMICA 0,07 2.485,00

88 101.000 COMPRIMIDO

TIAMINA (VIT B1) + RIBOFLAVINA 
(VIT B2) + PANTOTENATO DE 
CALCIO (VIT B5) + PIRIDOXINA 
(VITB6) + NICOTINAMIDA (VIT B3) 
COMPRIMIDO REVESTIDO

VITAMED 0,04 4.040,00

91 2.000 FRASCO
T I M O L O L 0 , 5 %  ( 5 M G / M L ) 
SOLUCAO OFTALMICA 5ML 
FRASCO

TEUTO 1,26 2.520,00

VALOR TOTAL R$ 45.845,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CPNJ: 67.729.178/0004-91

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
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autos:

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CPNJ: 44.734.671/0001-51 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

23 4.500 AMPOLA METARAMINOL 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 1ML AMPOLA

CRISTALIA/ 
TRIDIL 4,56 20.520,00

42 1.000 AMPOLA NITROGLICERINA 5MG/
MLINJETAVEL 10ML AMPOLA

CRISTALIA/ 
TRIDIL 28,00 28.000,00

50 1.000 FRASCO
PILOCARPINA 2% (20MG/ML) 
SOLUCAO OFTALMICA 10ML 

FRASCO

LATINOFARMA/ 
PILOCAN 17,10 17.100,00

64 22.500 AMPOLA PROMETAZINA 25MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 2 ML AMPOLA

CRISTALIA/ 
PAMERGAN 1,89 42.525,00

72 9.000 AMPOLA

RETINOL (VIT A) 10.000UI + 
COLECALCIFEROL (VIT D) 800UI 
+ RIBOFLAVINA (VIT B2) 5MG + 

ACIDO ASCORBICO (VIT C ) 500MG 
+ NICOTINAMIDA (VIT B3) 100MG 

+ PIRIDOXINA (VIT B6) 15MG + 
DEXPANTENOL (VIT B5) 25MG 
+ TOCOFEROL (VIT E ) 50MG 

SOLUCAO INJETAVEL 10ML AMPOLA

CRISTALIA/ 
FRUTOVITAM 4,11 36.990,00

82 1.500 COPO/ 
FRASCO

SULFATO DE BARIO 100% (1G/ML) 
SUSPENSAO 150 ML COPO/FRASCO

CRISTALIA/ 
BARIOGEL 13,91 20.865,00

VALOR TOTAL R$ 166.000,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CPNJ: 44.734.671/0001-51

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - CPNJ: 08.835.955/0001-70

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

11 35.000 COMPRIMIDO ISOSSORBIDA MONONITRATO 
20MG COMPRIMIDO ZIDUS NIKKO 0,07 2.450,00

15 5.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA 25MCG 
COMPRIMIDO MERCK 0,13 650,00

16 16.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA 50 MCG 
COMPRIMIDO MERCK 0,10 1.600,00

19 3.000 FRASCO LORATADINA 1MG/ML XAROPE 
100ML FRASCO

PRATI, 
DONADUZZI 1,69 5.070,00

20 19.000 COMPRIMIDO LOSARTANA 25MG 
COMPRIMIDO      BIOLB 0,66 12.540,00

22 5.000 FRASCO
MEBENDAZOL 20MG/ML 

SUSPENSAO ORAL 30 ML 
FRASCO

NATULAB 1,05 5.250,00

27 38.000 AMPOLA
METILERGOMETRINA 0,2MG/
ML SOLUCAO INJETAVEL 1ML 

AMPOLA

UNIÃO 
QUIMICA 1,45 55.100,00

40 37.000 COMPRIMIDO NIMESULIDA 100MG 
COMPRIMIDO VITAMEDIC 0,07 2.590,00

46 68.750 CAPSULA OMEPRAZOL 20MG CAPSULA PHARLAB 0,06 4.125,00

68 22.000 COMPRIMIDO PROPRANOLOL 40MG 
COMPRIMIDO

PRATI, 
DONADUZZI 0,03 660,00

90 43.000 AMPOLA

TIAMINA 5.000 MCG (VIT. B1) 
+ CIANOCOBALAMINA 100 MG 

(VIT. B12)+ PIRODOXINA 100MG 
(VIT. B6) SOLUCAO INJETAVEL 

1 ML AMPOLA

MERCK 2,48 106.640,00

VALOR TOTAL R$ 196.675,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.
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1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPNJ: 08.835.955/0001-70

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA
CPNJ: 12.927.876/0001-67

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

17 20.000 COMPRIMIDO LOPERAMIDA 2MG COMPRIMIDO BRAIN 0,36 7.200,00

18 11.000 COMPRIMIDO LORATADINA 10MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,06 660,00

21 76.000 COMPRIMIDO LOSARTANA 50MG COMPRIMIDO BRAIN 0,03 2.280,00

24 114.000 COMPRIMIDO METFORMINA 850 MG COMPRIMIDO PRATI 0,05 5.700,00

25 64.000 COMPRIMIDO METILDOPA 250MG COMPRIMIDO SANVAL 0,23 14.720,00

28 4.000 FRASCO M E TO C L O P R A M I D A 4  M G / M L 
SOLUCAO ORAL 10 ML FRASCO MARIOL 0,80 3.200,00

29 86.250 AMPOLA M E TO C L O P R A M I D A 5  M G / M L 
SOLUCAO INJETAVEL 2 ML AMPOLA 

 
ISOFARMA 0,27 23.287,50

37 23.000 COMPRIMIDO NIFEDIPINO 10MGCOMPRIMIDO BRAIN 0,04 920,00

57 256.000 AMPOLA

PIRIDOXINA (VIT B6)+ TIAMINA 
(VIT B1) + DEXPANTENOL ( VIT. 
B5) + RIBOFLAVINA (VIT B2) + 
NICOTINAMIDA ( VIT B3) SOLUCAO 
INJETAVEL INTRAMUSCULAR E 
INTRAVENOSA 2 ML AMPOLA

HYPOFARMA 0,72 184.320,00

63 37.000 COMPRIMIDO PROMETAZINA 25MG COMPRIMIDO TEUTO 0,07 2.590,00

76 1.000 FRASCO
S A L B U TA M O L 1 0 0 M C G / D O S E 
AEROSOL ORAL 200 DOSES + 
INALADOR FRASCO

TEUTO 7,90 7.900,00

79 28.500 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO SANVAL 0,08 2.280,00

95 3.500 BISNAGA TRIANCINOLONA ACETONIDA 1MG/G 
OROBASE 10G BISNAGA PRATI 4,07 14.245,00

98 12.000 COMPRIMIDO VARFARINA5MG COMPRIMIDO TEUTO 0,13 1.560,00

VALOR TOTAL R$ 270.862,50

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA 
CPNJ: 12.927.876/0001-67

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA 
CEARENSE LTDA - CPNJ: 06.628.333/0001-46

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

44 18.000 FRASCO OLEO MINERAL PURO SOLUCAO ORAL 
100 ML FRASCO FARMACE 1,82 32.760,00

47 34.000 FRASCO PARACETAMOL 200MG/ML SOLUCAO 
ORAL GOTAS 15 ML FRASCO FARMACE 0,52 17.680,00

75 4.000 FRASCO SALBUTAMOL 0,4MG/ML XAROPE 100ML 
FRASCO FARMACE 1,05 4.200,00

VALOR TOTAL R$ 54.640,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA 
CPNJ: 06.628.333/0001-46

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: GOIANIA MÉDICA PROD. HOSP. LTDA
CPNJ: 01.468.098/0001-79

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

7 3.250 FRASCO IOBITRIDOL 300MGI/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 50ML FRASCO GUERBET 43,99 142.967,50

VALOR TOTAL R$ 142.967,50

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

GOIANIA MÉDICA PROD. HOSP. LTDA 
CPNJ: 01.468.098/0001-79

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CPNJ: 12.889.035/0001-02

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

2 37.000 COMPRIMIDO IBUPROFENO 600MG COMPRIMIDO PRATI 0,08 2.960,00

49 99.000 COMPRIMIDO PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO PRATI 0,05 4.950,00

61 1.000 FRASCO PREDNISOLONA 3MG/ML SOLUCAO 
ORAL 100 ML FRASCO PRATI 6,43 6.430,00

65 3.000 COMPRIMIDO PROPAFENONA 300MG COMPRIMIDO ALTHAIA 1,49 4.470,00

VALOR TOTAL 18.810,00
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1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CPNJ: 12.889.035/0001-02

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPNJ: 06.366.038/0001-69

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

1 3.000 FRASCO
IBUPROFENO 50 MG/ML 

SUSPENSAO ORAL GOTAS 30ML 
FRASCO

NATULAB 1,10 3.300,00

60 1.000 FRASCO
PREDNISOLONA 1% (10MG/ML) 
SUSPENSAO OFTALMICA 5 ML 

FRASCO

UNIÃO 
QUÍMICA 10,48 10.480,00

83 3.000 FRASCO
SULFATO FERROSO 25MG/ML 
SOLUCAO ORAL GOTAS 30 ML 

FRASCO
NATULAB 0,80 2.400,00

100 10.000 COMPRIMIDO VERAPAMIL 80MG COMPRIMIDO SANVAL 0,09 900,00

VALOR TOTAL R$ 17.080,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CPNJ: 06.366.038/0001-69

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
CPNJ: 16.553.940/0001-48

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

48 5.000 COMPRIMIDOS PARACETAMOL 500 MG + 
CAFEINA 65 MG COMPRIMIDO PHARLAB 0,60 3.000,00

VALOR TOTAL R$ 3.000,00
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1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
CPNJ: 16.553.940/0001-48

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: META DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CPNJ: 15.797.759/0002-03

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

74 5.000 COMPRIMIDO RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO BAYER 6,84 34.200,00

VALOR TOTAL R$ 34.200,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

META DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CPNJ: 15.797.759/0002-03

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2017

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5017/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR LOTE e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 112/2017, da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:
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EMPRESA: MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD. FARM. E 
HOSP LTDA

CPNJ: 07.768.887/0001-01

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

3 3.500 FRASCO/ 
AMPOLA

I M U N O G L O B U L I N A H U M A N A 5 G 
INJETAVEL ENDOVENOSO + DILUENTE 
FRASCO-AMPOLA

GRIFOLS 990,00 3.465.000,00

VALOR TOTAL R$ 3.465.000,00

1. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de Empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina(m) a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 17 de julho de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD. FARM. E HOSP LTDA
CPNJ: 07.768.887/0001-01

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 094/2017 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/001165, em atenção ao Despacho conforme segue:

HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL LTDA - ME
CNPJ: 15.346.274/0001-04, o valor adjudicado R$ 267.785,70

AUDAX MED - PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 139.191,24

O valor total adjudicado R$ 406.976,94. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 24 de julho 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2017

AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 112/2017 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/005017, conforme segue:

GOIANIA MÉDICA PROD. HOSP. LTDA
CNPJ: 01.468.098/0001-79, o valor adjudicado R$ 142.967,50

MAXIMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 17.080,00

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA
CNPJ: 06.628.333/0001-46, o valor adjudicado R$ 54.640,00

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD. FARM. E HOSP LTDA
CNPJ: 07.768.887/0001-01, o valor adjudicado R$ 6.465.000,00

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 369.802,50

DELTA MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.835.955/0001-70, o valor adjudicado R$ 196.675,00

ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
CNPJ: 09.192.829/0001-08, o valor adjudicado R$ 54.080,00

CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ: 12.420.164/0009-04, o valor adjudicado R$ 150.150,00

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.889.035/0001-02, o valor adjudicado R$ 18.810,00

DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA
CNPJ: 12.927.876/0001-67, o valor adjudicado R$ 270.862,50

META DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 15.797.759/0002-03, o valor adjudicado R$ 34.200,00

MEDMAX COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-ME
CNPJ: 16.553.940/0001-48, o valor adjudicado R$ 3.000,00

CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51 , o valor adjudicado R$ 166.000,00

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91, o valor adjudicado R$ 45.845,00

O valor total adjudicado R$ 4.989.112,50. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 17 de julho 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU


